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Lei nº 1793, de 19 de abril de 2022.
                                                   
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter temporário e de excepcional interesse público, 01 (um) professor área II, inglês/português, com carga horária semanal de 40 horas semanais. 


Parágrafo Único: A contratação de professor de inglês/português servirá para atendimento de necessidade temporária e emergencial, em face da necessidade de atender satisfatoriamente aos alunos da rede municipal de ensino no ano letivo de 2022, especialmente para substituir a professora titular afastada por licença de saúde sem previsão de retorno a curto período de tempo.


Art. 2º A contratação de que trata o artigo 1º dar-se-á durante o ano letivo de 2022, com possibilidade de prorrogação por mais um ano. 


Art. 3º A contratação de professor para a vaga de português/inglês será precedida de processo seletivo simplificado.


Art. 4º A remuneração pela contratação de que trata o artigo anterior obedecerá ao quadro de remuneração do magistério municipal, de que trata a Lei 1.511/2018, e com inscrição no Sistema Oficial de Previdência.


Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria de Educação, Cultura, Turismo e Desporto. 
Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de abril de 2022.
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